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CAMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISORIA N° 727, DE 2016

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do caput do art. 6° a expressao "independentemente de exigéncia

legal".

O dispositivo alvo da supressao esta assim redigido:

"Art. 6° Os orgaos, entidades e autoridades da administracédo publica da
Unido com competéncias relacionadas aos empreendimentos do PPI
formulardo programas préprios visando a adog¢do, na regulagéo

administrativa, independentemente de exigéncia legal, das praticas

avancadas recomendadas pelas melhores experiéncias nacionais e

internacionais, inclusive":

A disposicao pretende que autoridades administrativas possam
instituir programas nédo sé sem autorizagao legal, mas também dispensando
ato do proéprio chefe do Poder Executivo. Elimina a necessidade de decreto
para que autoridades de segundo ou terceiro escaldo do Poder Executivo
tomem decisbes que afetardo o orgamento fiscal e também o proéprio

patrimdnio publico.

A expressao € inconstitucional na medida em que a definicao do que
seja reserva legal esta inscrita na Constituigdo. Nao cabe a lei ordinaria decidir

excluir matéria da reserva legal.

Pedimos a supressdo da expressao por inconstitucionalidade
flagrante.

Sala da Sessoes, em de de 2016.
Deputado Davidson Magalhaes
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